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NOTA TÉCNICA nº O1/2024-OCECAR

ADENDO

Serve este adendo para aclarar que, quando mencionamos “Apesar da 

importância do instrumento para o processo coletivo, seu uso ainda é tímido, 

muito em face da ausência de regulamentação da matéria”,  cingimo-nos ao 

espectro da lei formal e material e dos atos normativos primários do Conselho 

Nacional  de  Justiça,  sem prejuízo  da  Resolução  nº  82/2012-CNMP com a 

redação dada pela Resolução nº 207/2020 do Conselho Nacional do Ministério 

Público, que, aliás, também embasam a presente Nota Técnica. 
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